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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde e  Secretaria Municipal de 

Educação 

 

Ordenador da Despesa: Francis Mara Zago Pegoraro e Vera Lúcia Corrêa.  

 

1.Objeto 

Contratação de Empresa para o fornecimento de Protocolos para Teste WISC IV, 

utilizado nos atendimentos psicológicos realizados pelos profissionais da Secretaria 

Municipal de Saúde, e  profissionais do Programa Arco Íris da Secretaria de Educação, 

de acordo com especificações  deste Edital . 

 

2.Justificativa 

SAUDE- O WISC-IV (Wechsler Intelligence Scale for Children - IV) é um teste psicológico 

individualizado,amplamente utilizado por profissionais da área da psicologia, e serve 

para avaliar a capacidade intelectual de crianças e adolescentes. É utilizado para  aferir  

o quociente de inteligência, identificar pontos forte e fracos do paciente bem como  

auxiliar no diagnóstico antecipado destes pacientes. 

A Secretaria Municipal de Saúde possui o teste WISC-IV, e a aquisição dos seus  

protocolos é fundamental, uma vez que permitirá a realização destas avaliações 

psicológicas mais adequadas, completas e individualizadas, para um possível 

diagnóstico precoce e encaminhamentos certeiros no tratamento do paciente. 

Nesta área este teste é frequentemente solicitado por médicos Neurologistas, 

bem como em algumas demandas judiciais e do Ministério Público. 

EDUCAÇÃO-   Na Secretaria de Educação o teste WISC-IV é utilizado pelas Psicólogas 

do Programa Arco Íris. Este programa realiza atendimento especializado à alunos com 

dificuldades/deficiências que frequentam as unidades escolares municipais. Neste 

programa existe uma equipe multidisciplinar, dentre elas psicólogos para realizar as 

triagens nas unidades de ensino e também os atendimentos aos alunos.  

De acordo com a resolução nº 31, de 15 de dezembro de 2022 do Conselho Federal de 

Psicologia, estabelece as diretrizes para a realização de Avaliação Psicológica no 

exercício profissional da psicóloga e do psicólogo, e regulamenta o Sistema de 

Avaliação de Testes Psicológicos, é de conhecimento o que segue: 

O Art.1º desta resolução fala que, a Avaliação Psicológica é um processo estruturado 

de investigação de fenômenos psicológicos, composto de métodos, técnicas e 

instrumentos, com o objetivo de prover informações à tomada de decisão, no âmbito 
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individual, grupal ou institucional, com base em demandas, condições e finalidades 

específicas.Já no Art. 2º da mesma resolução, fica evidente que na realização da 

Avaliação Psicológica, a psicóloga e o psicólogo devem basear sua decisão, 

obrigatoriamente, em métodos, técnicas e instrumentos psicológicos reconhecidos 

cientificamente para uso na prática profissional da psicóloga e do psicólogo (fontes 

fundamentais de informação).Frisamos que no Art. 7º os testes psicológicos têm como 

objetivos identificar, descrever, qualificar e mensurar características psicológicas, por 

meio de procedimentos sistemáticos de observação e descrição do comportamento 

humano, nas suas diversas formas de expressão, acordados pela comunidade 

científica. E o Art. 8º fala que o uso profissional dos testes psicológicos é privativo da 

psicóloga e do psicólogo, conforme estabelece o art. 13, da Lei 4.119, de 27 de agosto 

de 1962. E o Art. 9º revela que o teste psicológico e o seu respectivo manual técnico 

constituem tecnologia profissional da Psicologia. 

Diante dos motivos descritos, o processo de dispensa, com base no Art. 75, II, revela-se 

a solução mais adequada para a aquisição dos protocolos do WISC-IV (Wechsler 

Intelligence Scale for Children - IV). Estes testes são de grande utilidade para o trabalho 

dos psicólogos nas avaliações e atendimentos, contribuindo significativamente para a 

identificação de possíveis transtornos, dificuldades e problemas enfrentados pelos 

pacientes, além de permitir a realização de diagnósticos, prognósticos e 

encaminhamentos adequados a cada caso. 

 

 3.Especificações Técnicas:  

 Protocolos para TESTE WISC 

item Descrição do item 

1 WISC IV - Protocolo de Registro Geral para o teste Wisc IV. 

2 
WISC IV - Protocolo de Resposta 1 - Subteste Código e Procurar Símbolos ( 

Formas A e B), para o teste Wisc IV. 

3 
WISC IV - Protocolo de Resposta 2- Subteste Cancelamento ( itens 1 e 2), para 

o teste Wisc IV. 

 

4.Fiscal  e  Gestor de Contrato: 

Saúde: Fiscal: Thaise Carina  Xavier Tofolo - mat. 5398 - e-mail: 

saude.atencaoasaude@xanxere.sc.gov.br Fone:34418585 - Ramal 519 

Gestor:Cleci Sheibel Zanin e-mail: saude.adm@xanxere.sc.gov.br Fone 34418585 Ramal 

351 
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Educação:Fiscal Claudia Siviane Favero , mat 6027 e-mail : claudia@xanxere.sc.gov.br - 

Fone 34418500 

Gestor:Eli Aparecida da Silva Paz,mat 4688,  e-mail: educa.arcoiris@xanxere.sc.gov.br 

 

5.Prazo ,Local e Condições de Entrega: 

Saúde -As mercadorias deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde - Rua 

Coronel Santos Marinho nº116 Centro - Xanxerê-SC, no Setor de Compras da Saúde 

Educação- As mercadorias deverão ser entregues na Secretaria Municipal de  Educação, 

Rua José de Miranda Ramos nº455 Centro -Xanxerê-SC, no Setor de Compras da 

Educação. 

As mercadorias deverão ser enviadas de acordo com os descritivos do Edital e a  

quantidade que consta na Solicitação de Fornecimento que foi enviada à empresa. 

A Entrega  deverá ser  realizada no prazo máximo de 10(dez) dias após a apresentação 

da Solicitação de Fornecimento à Empresa ganhadora do certame. 

 

6.Condições e prazo de Pagamento: 

O pagamento será realizado após a entrega da mercadoria e apresentação da Nota 

Fiscal, e conforme os prazos definidos no Decreto vigente no Município. (No ano de 

2024 o decreto vigente é o nº05 de 5 de Janeiro de 2024. 

 

7.Forma e Critério de Seleção do Fornecedor 
O Fornecedor será escolhido atráves de Dispensa de Licitação, nos moldes do art.75, II 
da Lei 14.133/2021, pelo menor preço ofertado. 
A sugestão é que a Dispensa seja Eletrônica , conforme  rege o  art 11 e 12, II e IV do 
Decreto nº49 de 1º de Fevereiro de 2024. 
 

8.Descrição da Solução como um Todo 

O processo de dispensa, com base no Art. 75, II da Lei 14.133/2021, na forma eletrônica  

, conforme  rege o  art 11 e 12, II e IV do Decreto nº49 de 1º de Fevereiro de 2024 revela-

se a solução mais adequada para a aquisição dos protocolos do WISC-IV (Wechsler 

Intelligence Scale for Children - IV), pois de forma transparente, segura  e eficaz, 

possibilita a participação dos fornecedores e a concorrência em busca do melhor preço. 

  

9.Dotação Orçamentária:  

Saúde - RED 17- 11 38 

Educação:RED:66 

Elemento: 33903099 
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10.Obrigações da Contratante:  

● Encaminhar para Empresa ganhadora do certame a Solicitação de 

Fornecimento. 

● Fiscalizar se o prazo de entrega está de acordo com o Edital. 

● Fiscalizar se o material entregue está de acordo com a descrição do Edital. 

● Notificar a Empresa caso ocorram inconsistência na  entrega da mercadoria ou 

atrasos. 

● Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da 

Nota Fiscal, desde que,atendidas exigências estabelecidas.  

 

11.Obrigações da Contratada: 

● Entregar a mercadoria de acordo com o prazo estipulado no Edital, de no Máximo 

(10)dias, após a solicitação de Fornecimento ser entregue. 

● Entregar a mercadoria de acordo com o  descrição  do Edital e de acordo com a 

quantidade mencionada na Solicitação de Fornecimento 

● Entregar as Notas Fiscais somente após o envio da Solicitação de Fornecimento. 

● Emitir as Notas Fiscais de acordo com a  legislação vigente. 

 

12. Requisitos para a Habilitação e Contratação : 

Os serviços a serem prestados foram definidos neste edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 A Empresa a ser contratada precisa ser fornecedora do material , de  acordo 
com as especificações  estabelecidos neste Edital. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade de Dispensa , 
na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos 
artigo 75,II da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme  rege o  art 11 e 12, II e IV do 
Decreto nº49 de 1º de Fevereiro de 2024. 

Para fornecimento dos materiais pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 
como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, 
da Lei nº 14.133/2021 

13.Valores de Referência/Levantamento de Mercado. 
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As pesquisas de preço foram realizadas conforme rege o Decreto nº07 de 8 de 

Janeiro de 2024. 

Como dita  o artigo 5º,I, do Decreto acima citado, uma das pesquisas de preços  

foi realizada nos sistemas Oficiais do Governo como o Painel de Preços e o 

Compras.gov, resultando exitosa em alguns ítens 

Seguindo também o art 5º,II, foram pesquisadas contratações similares  

realizadas pela Administração Pública, também sendo exitosa em alguns ítens. 

Por fim, também utilizou-se o sistema de pesquisa direta,  com fornecedores 

especializados dos ítens contidos no Edital, conforme  rege o art5º,IV; 

A Metodologia para a Obtenção do Preço estimado foi a Média, conforme prevê 

o artigo 6º § 1º do Decreto nº07 de 8 de Janeiro de 2024. 

Segue no Anexo II deste Termo de Referência a Elaboração da Pesquisa de 

Preço. 

14. Alinhamento entre  a Contratação e o Planejamento 

O objeto a ser licitado consta no  Decreto n 04 de 04 de Janeiro de 2024 , o qual 

Homologa o Plano de Contratações Anual do Município de Xanxerê em seu ítem 218, 

estando portanto alinhado com o planejamento do Municipio. 

 

15. Contrataçòes Correlatas ou Interdependentes  

A Equipe de Apoio não identificou a necessidade de Contratações Correlatas ou 

Interdependentes oriundas da contratação pretendida através  deste TR. 

 

16.Justificativa para o não parcelamento 

Considerando a otimização dos recursos, sugere-se a contratação dos 3 itens em um 

único lote. Desta forma, a empresa vencedora será aquela que apresentar a menor 

proposta financeira total para a aquisição de todos os itens. 

 

17.Benefícios a Serem Alcançados  

A aquisição de protocolos do Teste WISC IV (Escala Wechsler de Inteligência para 

Crianças) traz uma série de benefícios para os profissionais da área da psicologia e 

educação, que atuam na avaliação e acompanhamento do desenvolvimento cognitivo 

infantil. 

Os protocolos oferecem uma ferramenta padronizada e confiável para avaliar diversos 

aspectos da inteligência infantil, como compreensão verbal, raciocínio visual-espacial, 

memória de trabalho e velocidade de processamento.Ajudam a diferenciar dificuldades 

de aprendizagem de outros problemas, como transtornos do neurodesenvolvimento 

(TDAH, dislexia, etc.), permitindo um diagnóstico mais preciso e um planejamento de 
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intervenção mais eficaz. Os resultados do WISC podem orientar a escolha de estratégias 

pedagógicas e terapêuticas mais adequadas para cada criança, promovendo um 

desenvolvimento mais completo e satisfatório. 

Levando todos esses aspectos em consideração é possível concluir que  a aquisição de 

protocolos do Teste WISC é um investimento importante tanto para a Secretaria 

Municipal de Saúde, como para Secretaria Municipal da Educação, pois os profissionais 

terão em mãos uma excelente ferramenta  para  oferecer um atendimento de qualidade 

às crianças e fornecer informações detalhadas sobre o perfil cognitivo de cada 

indivíduo, o WISC IV contribui para um diagnóstico mais preciso, um planejamento de 

intervenção mais eficaz e um acompanhamento mais completo do desenvolvimento 

infantil. 

18. Impactos Ambientais. 

A presente contratação não acarretará  impactos ambientais. 

19.Estimativa de Custo 

O Valor Estimado para utilização em 12 meses é de R$29.594,00 (vinte e nove mil, 

quinhentos e noventa e quatro reais) 

 

20.Prazo de vigência Do Contrato 

 O prazo de vigência do Contrato é de  12(doze) meses. 

.                      

                

                Francis Mara Zago Pegoraro                                                     Oscar Martarello  

            Secretária Municipal de Saúde                                                    Prefeito Municipal 

 

                           Vera Lúcia Corrêa 

           Secretária Municipal de Educação 

                                                                 

                            Ariana Coelho Pinto 

       Agente de Contratação da Secretaria de Saúde 

            

                       Eliane Maria Calegari Bebber 

 Agente de Contratação da Secretaria da Educação                                                                   

                                                                                     Xanxerê (SC), 30 de Setembro  de 2024. 

  

Anexo I 
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Memorando – Designação de Fiscal de Contrato- Saúde 
 

Fica designado(a) o(a) servidor(a) Thaise Carina Xavier Tofolo,  lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, como fiscal do contrato referente ao objeto,”Contratação de 

Empresa para o fornecimento de  Protocolos para Teste WISC IV, utilizado   nos 

atendimentos psicológicos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde no Centro 

Integrado de Saúde Xanxerê-SC, e no Programa Arco Íris da Secretaria de Educação, 

de acordo com especificações  deste Edital”  exercendo as atividades previstas no Art. 

12 do Decreto Municipal n° 363/2023, de 18 de outubro de 2023, que “Regulamenta as 

Funções dos Agentes Públicos com atuação nas licitações e contratos administrativos, 

pela Nova Lei de Licitações – Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal de Xanxerê, e dá outras providências”. 

 
__________________________________________ 

Ordenador de Despesas 
Francis Mara Zago Pegoraro 

 
 
CIÊNCIA DO(a) SERVIDOR(a) DESIGNADO(a) 
 
Eu,Thaise Carina Xavier Tofolo,   declaro-me ciente da designação ora atribuída e das 
funções que são inerentes em razão da função. 
 
 
 
                                              ___________________________________ 

          Thaise  Carina Xavier Tofolo  

        Fiscal do Contrato designado 

 
 

 
 

                                                                                      Xanxerê-SC, 30 de Setembro de  2024. 
 
 
 

Memorando – Designação de Fiscal de Contrato- Educação  
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Fica designado(a) o(a) servidor(a) Claudia Siviane Fávero, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, como fiscal do contrato referente ao objeto,”Contratação de 

Empresa para o fornecimento de  Protocolos para Teste WISC IV, utilizado   nos 

atendimentos psicológicos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde no Centro 

Integrado de Saúde Xanxerê-SC, e no Programa Arco Íris da Secretaria de Educação, 

de acordo com especificações  deste Edital”  exercendo as atividades previstas no Art. 

12 do Decreto Municipal n° 363/2023, de 18 de outubro de 2023, que “Regulamenta as 

Funções dos Agentes Públicos com atuação nas licitações e contratos administrativos, 

pela Nova Lei de Licitações – Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal de Xanxerê, e dá outras providências”. 

 
__________________________________________ 

Ordenador de Despesas 
Vera Lúcia Correa 

 
 
CIÊNCIA DO(a) SERVIDOR(a) DESIGNADO(a) 
 
Eu, Claudia Siviane Fávero,  declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções 
que são inerentes em razão da função. 
 
 
 
                                                             ___________________________________ 
                                                                     Claudia Siviane Fávero 

                  Fiscal do Contrato designado 

 
 

 
 

Xanxerê-SC, 30 de Setembro de  2024. 
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Memorando – Designação  Gestor de  Contrato- Saúde 
 

Fica designado(a) o(a) servidor(a) Cleci Scheibel Zanin  lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde, como fiscal do contrato referente ao objeto,”Contratação de Empresa para o 

fornecimento de  Protocolos para Teste WISC IV, utilizado   nos atendimentos 

psicológicos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde no Centro Integrado de 

Saúde Xanxerê-SC, e no Programa Arco Íris da Secretaria de Educação, de acordo com 

especificações  deste Edital”  exercendo as atividades previstas no Art. 12 do Decreto 

Municipal n° 363/2023, de 18 de outubro de 2023, que “Regulamenta as Funções dos 

Agentes Públicos com atuação nas licitações e contratos administrativos, pela Nova Lei 

de Licitações – Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, no âmbito do Poder 

Executivo Municipal de Xanxerê, e dá outras providências”. 

 
__________________________________________ 

Ordenador de Despesas 
Francis Mara Zago Pegoraro 

 
 
CIÊNCIA DO(a) SERVIDOR(a) DESIGNADO(a) 
 
Eu, Cleci Scheibel Zanin , declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções 
que são inerentes em razão da função. 
 
 
 
                                              ___________________________________ 

 Cleci Scheibel Zanin         

Gestor de Contrato  

 
 

 
 

                                                                                       Xanxerê-SC, 30 de Setembro de  2024. 
 

 
 
 
 

Memorando – Designação  Gestor de  Contrato- Educação 
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Fica designado(a) o(a) servidor(a) Eli Aparecida da Silva Paz, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, como fiscal do contrato referente ao objeto,”Contratação de 

Empresa para o fornecimento de  Protocolos para Teste WISC IV, utilizado   nos 

atendimentos psicológicos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde no Centro 

Integrado de Saúde Xanxerê-SC, e no Programa Arco Íris da Secretaria de Educação, 

de acordo com especificações  deste Edital”  exercendo as atividades previstas no Art. 

12 do Decreto Municipal n° 363/2023, de 18 de outubro de 2023, que “Regulamenta as 

Funções dos Agentes Públicos com atuação nas licitações e contratos administrativos, 

pela Nova Lei de Licitações – Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal de Xanxerê, e dá outras providências”. 

 
__________________________________________ 

Ordenador de Despesas 
Vera Lúcia Corrêa 

 
 
CIÊNCIA DO(a) SERVIDOR(a) DESIGNADO(a) 
 
Eu, Eli Aparecida da Silva Paz , declaro-me ciente da designação ora atribuída e das 
funções que são inerentes em razão da função. 
 
 
 
                                              ___________________________________ 
                                                         Eli Aparecida da Silva Paz 

 Gestor de Contrato 

 
 
 

                                                                                       Xanxerê-SC, 30 de Setembro de  2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo II - Elaboração da Pesquisa de Preços 
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● Responsável pelos Orçamentos: Ariana Coelho Pinto - Mat 3349- Agente de 
Contratação da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

● Identificação das Fontes Consultadas: Sistemas Oficiais do Governo como o 
Painel de Preços e o Compras.gov, contratações similares realizadas pela 
Administração Pública, e sistema de pesquisa direta, e com fornecedores 
especializados nos ítens contidos no Edital, conforme orçamentos em anexo. 
 

● Série de Preços Coletados: Foram coletados 5(cinco) valores aceitáveis para 

cada ítem. 

 

● Método Estatístico para a Definição do Valor estimado :A Metodologia para a 

Obtenção do Preço estimado foi a Média. A Metodologia aplicada, justifica-se 

pois média é a soma da série de preços coletados dividida pela quantidade de 

preços desse conjunto. Em razão de ser suscetível aos valores extremos, a 

média normalmente é utilizada quando os dados estão dispostos de forma 

homogênea. 

 Informações sobre os Orçamento  fornecido por Empresas: 

item 

Descrição do item Medida Quant Painel  Avaliar Psicoshop 
Compras.

gov 

Processo 
Salto 

Veloso 

Média 
Unitária 

Média Total 

1 
WISC IV - Protocolo de 
registro Geral para o 

teste Wisc IV 
Un 300 - R$ 45,14 R$ 47,52 - R$ 42,42 R$ 45,03 

R$13.509,00 

2 

WISC IV - Protocolo de 
Resposta 1 - Subteste 

Código e Procurar 
Simbolos( Formas A e 
B), para o teste Wisc 

IV 

Un 300 R$ 45,39 R$ 29,35 R$ 30,89 R$ 30,03 R$ 29,31 R$ 32,99 

R$9.897,000 

3 

WISC IV - Protocolo de 
Resposta 2- Subteste 

Cancelamento (itens 1 
e 2), para o teste Wisc 

IV 

Un 200 R$ 34,10 R$ 29,35 R$ 30,89 R$ 31,04 R$ 29,31 R$ 30,94 

R$6.188,00 

TOTAL R$29.594,00 
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Psicoshop: Psicoshop  Comércio de Livros e Formulários LTDA 

CNPJ:003.597.752/0001-70 

Endereço: Avenida Rio Branco  nº404- Torre 01 Sala 1007 - Centro 

Florianópolis-SC CEP-88015-200 

E-mail:loja@psicochop.com.br 

Telefone:48:32031453 

Responsável Pelo Orçamento: Julia e  Daniela Regina da Silva 

Avaliar Psicologia:  AVALIAR PSICOLOGIA LTDA 

CNPJ:18.329.578/0001-51 

Endereço: Rua Almirante Lucas Boiteux 40, sala nº 102 Estreito 

CEP: 88070-310 - Florianópolis - SC 

Telefone: (48) 3035-6456 

e-mail: contato@avaliarpsicologia.com.br 

Responsável pelo Orçamento: Sabrina Guidi Valverde 

 

 

 

Ariana Coelho Pinto 

Agente de Contratação da SMS. 


